
Rua Capote Valente, 487 – Jardim América - CEP 05409-001 – São Paulo – SP

Fone (0..11) 3067-1450 – Fax (0..11) 3064-8973 – Home Page: http://www.crfsp.org.br

Conselho Regional de Farmácia
do Estado de São PauloCRF-SP

 

 

EDITAL ELABORADO E 
CONFERIDO PELO DEPTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EDITAL CONFERIDO PELO 

DEPARTAMENTO DE CONGRESSO 
 

EDITAL CONFERIDO PELO  
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Mariana Dias Torres 

  
Carmen Ramos de Azevedo 

  
Dra. Natalia Gomes de Almeida Gonçalves 

OAB/SP 288.032 

Página 1 de 24 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE TAÇA PERSONALIZADA EM 

BRONZE COM O SÍMBOLO DA FARMÁCIA PARA SOLENIDADES DO CRF-SP 
 

De ordem do Sr. Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF-SP, Autarquia 
Federal, instituído pela Lei nº 3.820/1960, C.N.P.J 60.975.075/0001-10, por intermédio de seu pregoeiro 
instituído pela Portaria n° 02 de 20/02/2015, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, 
que se fará realizar licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo “MENOR PREÇO”, que será 
regida pelo disposto na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002, nos Decretos nº 3.555/2000 e nº 6.204/2007, 
e na Lei Complementar nº 123/2006, de acordo com  as disposições que seguem: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por finalidade a “Contratação de empresa especializada na confecção de taça 
personalizada em bronze com o símbolo da farmácia para o XVIII Congresso Farmacêutico de São 
Paulo, X Seminário Internacional de Ciências Farmacêuticas e Expofar 2015, bem como demais 
solenidades do CRF-SP”, em conformidade com o OBJETO – ANEXO I. 

 
2. DO DIA, HORA E LOCAL DO CERTAME 

 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, realizada na forma presencial, realizada 
na SEDE da CONTRATANTE, dirigida pelo(a) pregoeiro(a) designado(a), a ser realizada de acordo com 
a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital conforme indicado abaixo: 
 

DATA: 28/09/2015. 
HORÁRIO: 10:30.      
LOCAL: Rua Capote Valente, 487, 5º andar, CJ 51 (sala de reuniões), São Paulo – SP 

 
2.2. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente ao 
ora fixado. 

 
2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na 

documentação relativa ao certame. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 

 
3.1. A presente licitação é destinada, exclusivamente, à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de sociedades 
cooperativas, nos termos do artigo 34, da Lei nº 11.488/2007. 
 
3.1.1. A empresa deverá providenciar DECLARAÇÃO de sua condição de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa no ato do CREDENCIAMENTO, conforme o item 
7.2.5 deste Edital. 
 

3.2. Poderão participar desta licitação todos os interessados pertencentes ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitação e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação para a execução 
dos serviços, em especial os relativos à prova de habilitação jurídica, prova de qualificação técnica e 
prova de regularidade fiscal e trabalhista. 

 
3.3. A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  
 

3.4. Não será permitida a participação neste certame das empresas: 
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a) Cuja falência tenha sido decretada, estejam sob concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores ou dissolução; 
 

b) Que tenham sido suspensas de licitar ou estejam impedidas de contratar com o Conselho 
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo; 

 
c) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade das Administrações 

Públicas Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 
d) Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 
e) Constituídas em forma de consórcio;  

 
f) Cujos estatutos ou contratos sociais não incluam o objeto deste Pregão; e 

 
g) Estrangeiras que não estejam devidamente constituídas no Brasil. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Depois de declarada aberta a sessão pública do pregão, os licitantes serão convocados, 
individualmente, de forma ordenada, para apresentação da documentação relativa ao credenciamento. 
 

4.2. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 
da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes 
para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

 
4.2.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
 

4.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou termo de 
Credenciamento (Anexo II do edital), ou documento equivalente. 
 
4.3.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros; 
 
4.3.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 
ou do registro como empresário individual. 

 
4.3.3. O Termo de Credenciamento, (nos termos do modelo constante do ANEXO II), deveroutorgado 

por pessoa investida dos necessários poderes para tanto (devidamente acompanhado do ato 
constitutivo da empresa ou outro documento equivalente), que autorizem o credenciado a 
representar a licitante em licitações públicas ou, especificamente, licitações na modalidade de 
pregão. 

 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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4.5. O credenciamento é condição obrigatória para a participação dos representantes das licitantes 
neste pregão (Artigo 11, inciso IV, do Decreto nº 3.555/00). 

 
4.6. As “Microempresas”, “Empresas de Pequeno Porte” (ME ou EPP) e “Cooperativas”, para exercerem o 

direito de preferência estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006, deverão apresentar na fase de 
credenciamento, comprovação de suas condições de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Cooperativa, por meio de declaração em conformidade com o Anexo VI do Edital – “Declaração de 
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou Cooperativa para fruição dos 
benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei nº 11.488/2007”. 
 

4.7. Durante a análise dos documentos descritos no item 4 do presente edital, o pregoeiro realizará consulta 
para a verificação de eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Corregedoria Geral da 

União (CGU), através do endereço eletrônico www.portaltransparencia.gov.br/ceis/., aplicando, 
se o caso, o disposto no artigo 1º  e seguintes da Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 
2010. A tela de consulta será impressa e arquivada nos autos do processo administrativo; 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça, por meio de consulta ao site www.cnj.jus.br; 
 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL – ANEXO VI 

 
5.1. Aberta a sessão, as empresas credenciadas deverão apresentar declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III), e em seguida o envelope “PROPOSTA 
COMERCIAL”, em conformidade com o artigo 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.1.1. Caso a empresa não apresente a aludida declaração, o representante poderá supri-la por 

declaração de próprio punho ou preenchimento de modelo disponibilizado pela comissão, 
desde que possua poderes para tanto, caso não o faça a empresa estará impedida de participar 
da etapa competitiva (lances), permanecendo apenas sua proposta escrita. 

 
5.2. No envelope deverá conter a palavra "PROPOSTA COMERCIAL", número deste Pregão, dia e hora de 

sua abertura. 
 
5.3. A proposta deverá ser preenchida no impresso oficial do CRF-SP (ANEXOS VI), datilografado ou 

digitado, emitido por computador, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas; 
 
5.4. A licitante poderá utilizar proposta própria, desde que preenchida em papel timbrado da empresa 

e em conformidade com a PROPOSTA COMERCIAL - ANEXOS VI. 

 
5.4.1. Deverá conter, ainda: 

 
a) Preço do item cotado, devendo ser expresso em moeda corrente nacional, sem a 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo o montante 
da mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, 
encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e fiscais, incluindo-se no preço quaisquer 
despesas que decorram da execução do objeto do certame, cabendo ao CRF-SP pagar 
somente pelos serviços prestados; 

 
b) Condições de pagamento observado o item 11 e subitens do Edital; 
 
c) Validade da proposta, nunca inferior a 60 (sessenta) dias; 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/
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d) Conter o número da conta corrente, nome do banco e número da agência onde deseja 
receber seus créditos; 

 
5.5. A proposta deverá estar datada e assinada pelo representante legal da empresa. Quando não for 

sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração. 

 
5.6. A simples participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

pregão, aceitando-o sem restrições, em conformidade com a legislação vigente. 
 
5.7. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 
 
5.8. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 
 
5.9. Caso haja omissão do número de inscrição no CNPJ/CGC na proposta, serão considerados os dados 

constantes da documentação apresentada e, caso não conste o prazo de validade da proposta, prazo 
de entrega ou prazo de garantia, aplicar-se-á o estipulado neste edital. 

 
5.10. A proponente não poderá, sob nenhuma hipótese, modificar o preço e as condições de sua 

proposta, sob alegação de insuficiência de dados e/ou informações. 

 
5.11. Uma vez aberto o envelope de qualquer licitante, nenhuma outra poderá desistir ou retirar a sua 

proposta, sujeitando-se, na ocorrência de tais hipóteses, às penalidades legais. 
 
5.12. O preço cotado será irreajustável. 
 
5.13. Não será levada em consideração proposta que contenha vantagem não prevista neste edital, inclusive 

aquela caracterizada por valor baseado nas ofertas das demais licitantes. 
 
5.14. É facultada à administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM, desde que 

atendidas as especificações constantes deste pregão. 
 
6.2. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
 
6.3. Serão rejeitadas as propostas que: 

 
a) Sejam incompletas, isto é, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação do material licitado. 
 
b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 
6.4. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor 

da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço e que estejam em conformidade com 
o ANEXO I deste edital. 

 
6.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.4, o pregoeiro 

classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
6.6. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
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determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.7. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais. 

 
6.8. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 12 desse edital.  
 
6.10. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
 
6.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da 

licitante dessa etapa e na manutenção do último preço apresentado pela essa, para efeito de ordem das 
propostas. 

 
6.12. Finalizada a etapa de oferta de lances, se a oferta vencedora não for aceitável ou se a empresa licitante 

não atender às exigências editalícias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências fixadas pelo edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 

 
6.13. Será vencedora a licitante que ofertar o menor preço. 
 
6.14. O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar, em no máximo 48 (quarenta e oito) horas 

do término da etapa de lances, nova planilha de custos contendo os respectivos valores 
readequados ao valor do lance de menor preço. Esta obrigação também valerá para os demais 
licitantes, caso ocorra a situação descrita no item 6.12. 

 
6.15. Observando-se o disposto no artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá 

suspender a seção pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da 
especificação do objeto, ou da documentação apresentada; 

 
6.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus 

anexos, a proposta será desclassificada. 
 
6.17. Para julgar as propostas apresentadas pelas licitantes que se constituam Cooperativas, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe responsável pelo certame licitatório, acrescentará o percentual de 15% (quinze 
por cento) ao valor ofertado, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do 
valor apurado, com fundamento no art. 22, inciso IV da Lei n° 8.212/91, alterada pela Lei n° 9.876/99, 
instituindo a Contribuição para Seguridade social pelas Cooperativas de Trabalho. 

 
6.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao 

final, será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o licitante detentor da melhor proposta 
ou lance apresentará a documentação referente à habilitação, devidamente assinada, no original, ou 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais, para conferência pelo Pregoeiro (a) ou sua 
equipe de apoio, no ato da convocação pelo pregoeiro. 
 

7.2. A habilitação da licitante será aferida por intermédio de documentos relativos à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira, devendo todos os 
documentos apresentados estarem com situação regular e prazo de validade em vigor na data da 
abertura dos Envelopes Propostas, nos termos abaixo descritos: 
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7.2.1. Habilitação jurídica 

 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 

7.2.2. Qualificação técnica 

 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante aptidão para 
o fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão; 

 
b) A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do atestado fornecido, podendo apresentar, dentre outros documentos, 
cópia das notas fiscais, cópia do contrato que deu suporte à contratação, ordens de 
compra ou serviço, contatos da empresa contratante (e-mail, telefone, celulares etc.), 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
7.2.3. Qualificação econômico-financeira 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão de 

Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data de emissão não excedente a 90 (noventa) dias da data de apresentação 

da proposta de preço. 
 

7.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista 
 

a) Certificado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
c) Certidão de regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

 
i. Para os documentos emitidos a partir de 03/11/2014, considerar-se-á, para fins 

de regularidade perante o INSS, a Certidão de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expressamente prevista no item 
7.2.4.“e” deste edital. 
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d) Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho, sua aceitação ficará 
condicionada à verificação pelo CRF-SP, de sua validade na Internet no endereço 
www.tst.jus.br, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  (Incluído pela Lei nº 
12.440/11). 
 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
“Certidão Quanto a Dívida Ativa da União”, expedida pela Procuradoria Regional da 
Fazenda Nacional; 

 
f) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da licitante, expedida pelo órgão 

competente, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do Estado; 

 
g) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal da licitante, expedida pelo órgão 

competente, mediante a apresentação da Certidão sobre Tributos Mobiliários. 
 

7.2.4.1. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, atualizado, emitido por órgão ou entidade 
pública federal, estadual ou municipal, nos termos do art. 32, § 3º, da Lei nº 8.666/93, 
comprovando o cadastramento para a finalidade pertinente à desta licitação, 
substituirá os documentos mencionados no subitem 7.2.1., alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e 
“e” e subitem 7.2.4., alínea “a”. 
 

7.2.5. Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
 

a) Certidão Simplificada, declaração ou documento similar,  expedido pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove o enquadramento do licitante na categoria de Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) na forma prevista no artigo 3° da Lei Complementar 
n°123/06. 

 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
i. A prorrogação acima, dentre outras hipóteses, não será concedida quando 

houver urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificado. 

 
7.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados após a homologação, em original, 

por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
7.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 
7.5. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; caso seja filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos no nome da filial, no primeiro caso, ou da matriz, na segunda 
hipótese. 

 
7.6. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 7 deste Edital. 
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8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão poderá 
impugnar o edital, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacoes@crfsp.org.br, até às 18:00 horas do horário de Brasília/DF, devidamente comprovada a 
legitimidade do requerente.   
 
8.1.1. O início do prazo referido no item 8.1 desconsiderará o dia da sessão pública, considerando o 

último dia do período. 
 

8.1.2. A condição de cidadão será demonstrada por meio da apresentação de cópia do título de eleitor 
e dos comprovantes de votação na última eleição, inclusive do segundo turno se existir ou 
certidão de quitação eleitoral expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do § 7º, do 
artigo 11, da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

 
8.1.3. Não haverá prazo complementar para a comprovação estabelecida pelo item 8.1.1, devendo 

esta acompanhar as razões da impugnação. 
 

8.1.4. Não serão conhecidas as impugnações enviadas por fax ou qualquer outro meio que não o 
previsto no item 8.1, nem as apresentadas após o vencimento do prazo ou que não comprovem 
a legitimidade da representação por meio da apresentação de contrato social e, se o caso, 
procuração com poderes específicos. 

 
8.1.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
8.1.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 
8.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Pregoeiro, e protocolado em via 

original, no horário das 08h30 às 17h30, em dias úteis, no Departamento de Atendimento do CRF-SP – 
Rua Capote Valente, 487, Térreo, São Paulo - SP. 

 
9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de interpor recurso.  

 
9.2. Em havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
 

9.3. Uma vez admitido o recurso, será  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para apresentação das 
razões do recurso. A apresentação de contrarrazões dos demais licitantes ocorrerá, de forma sucessiva 
e independente de nova intimação, no prazo de até 03 (três) dias úteis após o prazo do recorrente. 
 
9.3.1. As razões e eventuais contrarrazões deverão ser protocoladas no Departamento de 

Licitações e Contratos, situado na Rua Capote Valente, 487 – 3º andar – CJ 31, no horário 
da 08:30 às 17:30 horas. 

 
9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
9.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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9.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso se 

referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando 
da decisão final da autoridade competente. 

 
9.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 
Licitações e Contratos, nos termos do item 15.13 deste edital. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso. 
 

10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão correrá à conta de Exposições, 
Congressos, Conferência e Eventos Similares -  Código: 6.2.2.1.1.01.04.04.005.017 do orçamento de 
2015. 
 

12. DO PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será feito mediante a apresentação de Nota Fiscal, por meio de ordem bancária, creditada 
em conta corrente da licitante no 21° (vigésimo primeiro) dia, após a completa execução dos serviços e 
entrega dos itens, a contar do recebimento da Nota Fiscal. Caso seja devolvida por inexata, novo prazo 
de 21 (vinte e um) dias será contado a partir de sua reapresentação, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, independentemente da data de vencimento. 
 
12.1.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida, preferencialmente, na data da execução do serviço ou da 

entrega dos itens, para que não haja conflito na contagem dos prazos com relação a emissão 
e execução. 
 

12.1.2. No campo para descrição na nota fiscal a empresa deverá informar os dados bancário para 
depósito, fazendo constar o Banco, número da Agência e Conta Corrente ou Poupança, caso 
a empresa opte por esta forma de pagamento. Em caso de pagamento via boleto, a empresa 
deverá observar as retenções previstas pelo item 12.1.3. 
 

12.1.3. Para emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá observar a Instrução Normativa 
1.234/2012 da Receita Federal, que dispõe sobre a retenção de tributos e contribuições nos 
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens e serviços 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in12342012.htm), devendo fazer constar no 
campo próprio da nota fiscal os percentuais de descontos e retenções. 

 
12.1.4. Caso a empresa seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em relação às suas receitas próprias, deverão, juntamente com a nota fiscal para pagamento, 
apresentar devidamente preenchido o Anexo IV da instrução Normativa a que se refere o item 
anterior. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2012/in12342012.htm
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(http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB12342012.doc). 
 

12.1.5. Além do disposto no item 12.1.3., as empresas deverão também observar a Lei Complementar 
nº 116/2003, relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), bem como 
observar os regulamentos do município correspondente no qual a empresa é prestadora de 
serviços, para que as notas fiscais sejam devidamente escrituradas e o recolhimento ocorra 
em conformidade às disposições legais, considerando o prazo constante do item 12.1, devendo 
o mesmo considerar também o vencimento do recolhimento do referido imposto e fazer o 
percentual correspondente constar do campo próprio da Nota Fiscal. 

 
12.1.5.1. Caso a CONTRATADA não observe o prazo para recolhimento do ISS e o término 

da contagem do prazo disposto no item 12.1 ultrapasse o prazo para recolhimento 
do mesmo, o valor de possíveis penalidades, multas e afins, serão abatidos do valor 
líquido a ser pago à empresa, não sendo a CONTRATANTE onerada com tais custos 
de forma alguma. 

 
12.1.6. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, mediante a apresentação 

dos originais da fatura, bem como de cópia atualizada das documentações de habilitação. 
 
12.2. No caso de eventuais atrasos, excetuando-se o previsto no item anterior, os valores serão corrigidos 

com base na variação pro-rata-die do INPC/IBGE, entre o dia do vencimento até a data da efetiva 
liquidação. 
 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Departamento de Licitações e Contratos do CRF-SP, na Rua 
Capote Valente, 487, 3º andar, no horário das 08h30 às 17h30 horas, impreterivelmente, podendo ser 
recusado a entrega caso não seja cumprido o horário determinado. 

 
12.3.1. No caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica, deverá ser utilizado o e-mail: 

licitacoes@crfsp.org.br para recebimento da cópia do documento. 
 

12.4. O CRF-SP efetuará o pagamento do objeto licitado somente ao contratado, vedada sua 
negociação com terceiros. 

 
12.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos ao CONTRATADO enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades, reembolso ou inadimplência contratual. 
 

13.  DAS PENALIDADES 

 
13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorridas deste pregão, o CONTRATANTE poderá, 

garantida prévia defesa, rescindir o contrato, caso o contratado venha a incorrer em uma das situações 
previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e, segundo a gravidade da falta, poderão ser aplicadas ao 
LICITANTE/CONTRATADA inadimplente as seguintes penalidades cominadas no artigo 87 da lei 
supracitada: 

 
a) Advertência; 
 
b) Multa na importância de 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta ou último 

lance ofertado, devidamente atualizado, em caso de descumprimento parcial do edital; 
 
c) Multa na importância de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da proposta ou último lance 

ofertado, devidamente atualizado, em caso de descumprimento total do edital; 
 
d) Multa de 5% (um por cento) sobre o valor global da proposta ou último lance ofertado, 

devidamente atualizado, por dia corrido de atraso da prestação dos serviços ou entrega do 
bem, a ser cobrado pelo período máximo de 06 (seis) dias de atraso; 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/Legislacao/Ins/2012/IN1234/Anexo4INRFB12342012.doc
mailto:licitacoes@crfsp.org.br
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e) Suspensão do direito de licitar por prazo a ser fixado segundo a graduação que for estipulada 
em função da natureza da falta; 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua 
reabilitação pelo CONTRATANTE. 

 
13.1.1. Diante da infração, é possível a cumulação de penalidades, conforme previsão do § 2º do artigo 

87 da Lei n° 8.666/93. 
 
13.1.2. Os valores das multas referidas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item anterior serão descontados 

de qualquer fatura ou crédito existente no CRF-SP, em favor do licitante vencedor. Caso a 
multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente; 

 
13.1.3. Em caso de interposição de recurso pela empresa sancionada, o CRF-SP poderá reter os 

valores referentes às multas aplicadas enquanto pendente recurso de julgamento. Após 
julgamento, em caso de provimento o valor controvertido retido será pago à recorrente e em 
caso de desprovimento o valor será incorporado ao patrimônio do CRF/SP. 

 
13.1.4. São hipóteses de descumprimentos contratuais ou editalícios, mas não somente: fazer 

declaração falsa, comportar-se de modo inidôneo, não manter a proposta, não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, dentre outros a serem julgados pelo CONTRATANTE. 

 
13.2. Em caso de aplicação de penalidade, a empresa será notificada e será concedido o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para apresentação de defesa prévia. Em caso de manutenção da penalidade imposta, a 
empresa será notificada e facultado novo prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso. 
 
13.2.1. As razões e eventuais contrarrazões deverão ser protocoladas, em via original, no horário das 

08h30 às 17h30, em dias úteis, no Departamento de Atendimento do CRF-SP – Rua Capote 
Valente, 487 – Térreo – CEP 05409-001 – São Paulo/SP. 
 

13.3. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02, se o licitante deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos: 
 
a) Impedido de licitar e contratar com a União, suas entidades e órgãos; e, 
 
b) Se for o caso, descredenciado no SICAF pelos órgãos competentes. 

 
13.4. A multa, definitivamente mantida após a análise de eventuais recursos, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP. 
 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

14.1. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da assinatura do contrato, garantia de execução equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor global contratado, consoante o Art. 56 da Lei nº 8.666/93, devendo optar por uma das seguintes 
modalidades: 

 
14.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal, devendo estes terem sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

 
14.1.1.1. caso o licitante opte por caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado 

conforme especificações posteriores do CRF-SP. 
 
14.1.1.2. caso o licitante opte por apresentar títulos da dívida pública federal, tais títulos 

deverão ter valor de mercado compatível com aquele a ser garantido no contrato, 
preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo 
Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 6/2/2001. 

 
14.1.2. fiança bancária, contendo: 

 
14.1.2.1. prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 3 (três) meses, devendo ser tempestivamente renovada se estendida 
ou prorrogada a vigência do contrato; 

 
14.1.2.2. expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

CRF-SP, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 
as obrigações decorrentes da execução do Contrato; 

 
14.1.2.3. renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos 

artigos 827 e 838 do Código Civil. 
 

14.1.3. seguro-garantia, contendo: 
 

14.1.3.1. a apólice deverá indicar o CONTRATANTE como beneficiário; 
 
14.1.3.2. prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 3 (três) meses, devendo ser tempestivamente renovada se estendida 
ou prorrogada essa vigência; 

 
14.1.3.3. cláusula que assegure o pagamento, independente de interpelação judicial, caso o 

TOMADOR não cumpra as obrigações decorrentes da execução do contrato. 
 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 

(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
 
14.3. A CONTRATANTE poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, para se ressarcir das 

despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da CONTRATADA. 
 

14.3.1. A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o CRF-SP 
autorizado a executá-la para cobrir multas ou indenizações a terceiros ou pagamento de 
qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

 
14.4. A garantia prestada ou a parte remanescente somente será liberada ou restituída após o vencimento ou 

rescisão do contrato, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas no contrato pelo 
CONTRATADO. 

 
14.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas contratuais 

ou indenização a terceiros, a CONTRATADA fica obrigada a fazer a reposição, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar da data do recebimento de comunicação do CRF-SP. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
15.2. A recusa injusta da empresa em assinar, aceitar, ou retirar o CONTRATO ou o PEDIDO dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias, após a convocação do CRF-SP, ensejará à empresa a perda do direito à contratação, 
e caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas 
no item 13 deste pregão. 

 
15.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo. 

 
15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

 
15.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item 15.2, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado aos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as propostas apresentadas. 
 
15.6. O recebimento das propostas pelo órgão não implica em nenhum direito ao proponente ou compromisso 

do CRF-SP. 
 
15.7. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte dos licitantes, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeito as penalidades do 
edital caso não seja aprovada. 

 
15.8. Quaisquer informações sobre a presente licitação que se fizerem necessárias deverão ser enviadas ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço: licitacoes@crfsp.org.br. 

 
15.9. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 

de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
15.10. A anulação do procedimento licitatório induz à da ata e do contrato. 
 
15.11. Na contagem de prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente do CRF-SP. 
 
15.12. Em caso de divergência, em qualquer fase da licitação, entre o valor expresso em número e, 

posteriormente, expresso por extenso, será considerado válido o valor por extenso, independente a 

quem seja mais benéfico, excetuados os casos de conduta dolosa; 
 
15.13. É facultada a todas as empresas interessadas a consulta aos autos do Processo Administrativo, na 

Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, no Departamento de Licitações e 
Contratos, situado na Rua Capote Valente, 487, 3º andar, CJ 31, Jardim América, CEP 05409-001, São 
Paulo – SP, no horário das 08h30 às 17h30, com prévio agendamento por meio do telefone (11) 3067-
1478 e mediante apresentação de solicitação por escrito assinada pelo representante da empresa, que 
tenha poderes para tanto, sendo esta solicitação arquivada nos autos do processo. 

 
15.13.1. É vedado o agendamento de vistas para a data de abertura das propostas a fim de evitar 

tumulto e prejuízo ao certame. 
 

mailto:licitacoes@crfsp.org.br
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15.13.2. Considerando o amplo acesso de todos os interessados aos autos do processo, não haverá 
fornecimentos de informação diversa da constante no edital ou complementar por qualquer 
meio de comunicação, seja telefone, fax, e-mail ou similar. 

 
15.13.3. Em caso de extração de cópias, a solicitação deve ser expressa nesse sentido e o custo será 

de responsabilidade do interessado. 
 
15.14. Os prazos previstos neste edital, salvo disposição expressa ou legal em contrário, serão contados em 

dias corridos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o último dia. 
 
15.15. Havendo divergências entre o código CATMAT ou a descrição do material do sistema 

COMPRASNET, com o apresentado neste Edital, prevalecerá à última, salvo disposição expressa 
do pregoeiro ou da Comissão Especial de Licitação. 

 
15.16. É expressamente vedada a subcontratação total do objeto deste Edital, sob pena de rescisão contratual. 
 

15.16.1. Será permitida a subcontratação parcial, mediante avaliação da área técnica da 
CONTRATANTE. 

 
15.17. Fica eleito o foro da subseção judiciária de São Paulo (Justiça Federal) como único e competente para 

processar qualquer questão oriunda deste edital e do respectivo procedimento licitatório, bem como 
referentes ao contrato a que der origem, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  

 
Faz parte integrante deste instrumento convocatório: 
 

 ANEXO I  – Termo de Referência - Objeto; 
 ANEXO II  – Credenciamento; 
 ANEXO III  – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação; 
 ANEXO IV – Modelo de Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho 
 ANEXO V  – Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP 
 ANEXO VI  – Modelo de Proposta Comercial 

 
São Paulo, 08 de setembro de 2015. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
Elizabeth Adaniya 

Pregoeira do CRF-SP 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (OBJETO) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 
 
JUSTIFICATIVA: O CRF-SP promove o XVIII Congresso Farmacêutico de São Paulo, o X Seminário 

Internacional de Ciências Farmacêuticas e a Expofar 2015 para oferecer aos farmacêuticos e acadêmicos de 
farmácia a oportunidade de atualização necessária para o seu desenvolvimento, com o objetivo de oferecer à 
população melhoria na assistência farmacêutica e na saúde. Como o local será estruturado para atender à 
categoria farmacêutica, para a montagem da entrada do congresso vamos confeccionar o símbolo da farmácia, 
composto por duas partes: a cobra e a taça. Esse símbolo ficará em local acessível a todos os participantes do 
congresso e, posteriormente, será utilizado em todos os cerimoniais do CRF-SP 
“Para as sociedades ocidentais e do oriente médio, a serpente simboliza a sabedoria, a imortalidade e a cura. 
A taça é uma variante do símbolo da serpente, significando a cura por meio daquilo que se ingere, ou seja, 
pelos medicamentos. Tornou-se o símbolo de muitas associações no mundo como a Associação Americana 
de Farmacêuticos, a Associação Canadense de Farmacêutico, Associação Australiana e muitas outras 
associações farmacêuticas em todo o mundo. Na França, a taça de Hygeia é usada como o emblema da 
farmácia desde 1942” (fonte: http://elmaxilab.com.) 
 
DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA E GESTÃO DO CONTRATO: O 

conteúdo técnico da presente licitação é de responsabilidade do Departamento de Congresso, representado 
pela Carmen Ramos de Azevedo, sendo seus aspectos legais revisados e de responsabilidade do 
Departamento de Licitações e Contratos e pelo Departamento Jurídico, ficando o primeiro responsável pelo 
acompanhamento da execução do contrato e dos serviços contratados, bem como a notificar ao Departamento 
de Licitações e Contratos sobre os eventuais fatos ou vícios dos serviços, para a tomada de providências, 
sendo o presente documento assinado pelo respectivos representantes de cada departamento. 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por finalidade a “contratação de empresa especializada na confecção de taça 
personalizada em bronze com o símbolo da farmácia para o XVIII Congresso Farmacêutico de São 
Paulo, X Seminário Internacional de Ciências Farmacêuticas e Expofar 2015, bem como demais 
solenidades do CRF-SP”, conforme abaixo: 

 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. O LICITANTE deverá obedecer a seguinte descrição mínima para fornecimento do item, bem como 

imagem ilustrativa disposta em anexo: 
 

2.1.1. TAÇA PERSONALIZADA CRF-SP: 
- Confecção de taça (símbolo da farmácia) 
- Dimensões: 80cm de altura da base até a cobra (vide ilustração) 
- Material: bronze com banho de níquel e base em acrílico preto 
- Quantidade: 01 (uma) unidade 
 

2.1.2.  PLACA COM GRAVAÇÃO: 
- Confecção de placa de aço gravada (a ser fixada na taça) 
- Dimensões: 10cm de altura por 18cm de largura 
- Quantidade: 01 (uma) unidade 

 
 
 
 

 



Rua Capote Valente, 487 – Jardim América - CEP 05409-001 – São Paulo – SP

Fone (0..11) 3067-1450 – Fax (0..11) 3064-8973 – Home Page: http://www.crfsp.org.br

Conselho Regional de Farmácia
do Estado de São PauloCRF-SP

 

 

EDITAL ELABORADO E 
CONFERIDO PELO DEPTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EDITAL CONFERIDO PELO 

DEPARTAMENTO DE CONGRESSO 
 

EDITAL CONFERIDO PELO  
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Mariana Dias Torres 

  
Carmen Ramos de Azevedo 

  
Dra. Natalia Gomes de Almeida Gonçalves 

OAB/SP 288.032 

Página 16 de 24 
 

IMAGEM ILUSTRATIVA (MODELO) 
 

 
 
3. DA PROVA 

 

3.1. A empresa contratada deverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos após a homologação, 
providenciar amostra digital em 3D, em cera, maquete, ou qualquer outra forma de amostragem que 
demonstre design do material para aprovação da área técnica, podendo ser em miniatura, devendo no 
entanto possibilitar a análise tridimensional (3D) do item a ser confeccionado. 

 
3.1.1. O prazo dispostos no item 2.1. poderá ser prorrogado, mediante aviso prévio por parte da 

CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE o direito de aprovar ou não a prorrogação, podendo 
haver negociação entre as partes, devendo no entanto o prazo final para entrega – 10/10/2015 
– ser mantido. 

 
4. DA ENTREGA 

 
4.1. O prazo para entrega dos materiais do objeto licitado será na data de 09/10/2015, tendo em vista que o 

item será utilizado no XVIII Congresso Farmacêutico de São Paulo, X Seminário Internacional de 
Ciências Farmacêuticas e Expofar 2015, eventos estes que terão início no dia 10/10/2015. 
 
4.1.1. Caso o objeto final seja reprovado, a empresa deverá proceder com as correções no prazo 

máximo de 01 (um) dia corrido, sujeito as penalidades do edital. 
 

4.2. A entrega deverá ser realizada na Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, 
situado na Rua Capote Valente, 487, Jardim América, CEP 05.409-001, São Paulo – SP. 

 
5. DA GARANTIA 

 
5.1. O objeto licitado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, a contar da data de entrega, contra qualquer 

defeito de fabricação que o produto venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de 
entrega, vício de qualidade, divergência das matérias primas especificadas no descritivo etc., mesmo 
depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CRF-SP.  
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5.2. Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia iniciar-se-á no momento em que ficar evidenciado o 
defeito, nos termos do §3º, do artigo 26 da Lei nº 8.078/1990.  
 

5.3. A garantia inclui a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o CRF-SP, sob pena de retenção do pagamento 
até a devida quitação das pendências, ou ainda das demais penalidades previstas neste edital. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, além das obrigações constantes da 
especificações técnicas, aquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e 
estadual sobre licitações. 

 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:  
 

a) Fornecer o objeto licitado, conforme especificado, sempre da melhor qualidade, bem como, a 
solucionar qualquer defeito que ocorra, resultante de má qualidade; 

 
b) Cumprir as condições e prazos dispostos no presente edital; 
 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Licitante, quanto à execução 

dos serviços contratados e dos itens fornecidos; 
 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados 
ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

 
e) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados; 

 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em 

até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, sendo limitado em 
conformidade com o artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, entendendo-se como contrato 
todos os instrumentos mencionados no artigo 62, do mesmo diploma legal. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do CRF: 

 
a) Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, 

verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e 
especificações previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma 
satisfatória, e documentando as ocorrências. 

 
b) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da CONTRATADA e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
 
c) Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
 
d) Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário. 

 
e) Manter equipe interna à disposição da CONTRATADA para acompanhamento, participação em 

reuniões, fornecimento de informações e esclarecimentos quanto às diretrizes do trabalho; 
 
f) Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo 
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pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à 
CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 
endereço de cobrança. 

 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial 

quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
CRF-SP é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por funcionário 
indicado, podendo para isso: 

 
a) Acompanhar os serviços que serão executados pela CONTRATADA, em qualquer de suas 

fases, sem prévia comunicação. 
 

b) Obedecer às condições de pagamento e atender a todas as exigências do edital no que diz 
respeito às obrigações da CONTRATANTE. 

 
c) Promover as diligências necessárias de forma a acompanhar a execução do contrato; 
 
d) Tomar a decisão final em todos e quaisquer assuntos relativos ao objeto contratado, levando-

se em conta a experiência, opiniões e sugestões da CONTRATADA; 
 
e) Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na contratação. 
 
8.2. É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, 

documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.   
 

8.3. A fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados pela CONTRATADA serão feitos pelo 
Departamento de Congresso, que reclamará junto ao representante ou preposto indicado a 
regularização das eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, comunicando à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, tudo sem prejuízo das penalidades que se 
mostrarem cabíveis. 

 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo reserva-se ao direito de anular a presente 

licitação a qualquer momento, a seu exclusivo critério, não cabendo nessa hipótese qualquer recurso 
ou indenização. Reserva-se ainda, ao direito de contratar parcialmente o objeto da presente Pregão 
Presencial, caso haja perda de interesse no objeto total.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015. 
 
 

 
____________________________________ 

 
Elizabeth Adaniya 

Pregoeira do CRF-SP 
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ANEXO II - CREDENCIAMENTO 

 
CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO: _____________________________________________ ESTADO: _________________________ 
CNPJ: ___________________________________________________TELEFONE: ________________________ 
E-MAIL:____________________________________________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL-NOME: ______________________________________________________________ 
CARGO/FUNÇÃO: ___________________________________________________________________________ 
 
Autorizo (a) Sr (a) __________________________________________________________________________, 
cargo ____________________________________________, portador (a) da cédula de identidade R.G nº 
__________________________________ e CPF sob nº _______________________________, a participar da 
licitação instaurada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 

São Paulo, __________ de _________________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura representante legal e carimbo CNPJ da empresa. 
Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração 

 
Obs.: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, nos termos deste Edital. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, declaramos que a empresa 
_____________________________________________________________________, atende plenamente a 
todos os requisitos de habilitação para o procedimento licitatório em epígrafe.  
 
 
 

 
 

São Paulo, __________ de _________________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura representante legal e carimbo CNPJ da empresa. 
Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração 

 

Obs.: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, nos termos deste Edital. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM MT 

 
DECLARAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 
 
 
 
_____________________________________________, inscrito no CNPJ nº _________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _________________________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº ____________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

São Paulo, ___ de ________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura representante legal e carimbo CNPJ da empresa. 
Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração 

 
 

Obs.: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, nos termos deste Edital. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ME/EPP/COOPERATIVA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR  

N° 123/2006 E DA LEI Nº 11.488/2007 
 
  

_____________________________________________, inscrito no CNPJ nº _________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _________________________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº ____________________________, 
DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as penas da lei e do instrumento 

convocatório, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006.  
 
(   ) COOPERATIVA, nos termos do artigo 34 da Lei nº 11.488/2007. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do Artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006.  
 
 
 
 

São Paulo, ____ de ________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura representante legal e carimbo CNPJ da empresa. 
Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração 

 
Obs.: Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES, nos termos deste Edital. 
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ANEXO VI – PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________ 
 
MUNICÍPIO: ___________________________________________ ESTADO: ________________________ 
 
CNPJ:________________________________________________TELEFONE: _______________________ 
 
E-MAIL:________________________________________________________________________________ 
 
REPRESENTANTE LEGAL-NOME: __________________________________________________________ 
 
CARGO/FUNÇÃO: _______________________________________________________________________ 
 

D E S C R I M I N A Ç Ã O 

 
A presente licitação tem por finalidade a “Contratação de empresa especializada na confecção de taça 
personalizada em bronze com o símbolo da farmácia para o XVIII Congresso Farmacêutico de São Paulo, X 
Seminário Internacional de Ciências Farmacêuticas e Expofar 2015 , bem como demais solenidades do CRF-
SP”, em conformidade com o OBJETO – ANEXO I. 
 

 

FORNECIMENTO DE TAÇA PERSONALIZADA 
PARA O CRF-SP 

MODELO REFERÊNCIA 

 
1) TAÇA PERSONALIZADA CRF-SP: 
 

- Confecção de taça (símbolo da farmácia); 
 
- Dimensões: 80cm de altura da base até a 
cobra (vide ilustração); 
 
- Material: bronze com banho de níquel e base 
em acrílico preto; 
 
- Quantidade: 01 (uma) unidade. 
 
 

2) PLACA COM GRAVAÇÃO: 
 

- Confecção de placa de aço gravada (a ser 
fixada na taça); 
 
- Dimensões: 10cm de altura por 18cm de 
largura; 
 
- Quantidade: 01 (uma) unidade. 

 

 
 

(Imagem meramente ilustrativa) 

 

VALOR DO ITEM ...............................................................................................................:  
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Declaramos que em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução 
dos serviços, inclusive, das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros, sem que nos caiba, 
em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CRF-SP. 
 
Declaramos, expressamente, para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penalidades cabíveis, que inexiste 
qualquer fato superveniente impeditivo ou modificativo de suas condições, que a torne ou tornaria inabilitada 
para participar do supra mencionado certame, bem como que se compromete a declará-los na hipótese de sua 
ocorrência, nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Declaramos, expressamente, que nos sujeitaremos às normas do presente edital, bem como a Lei Federal 
nº 8.666/93 - 8.883/94 e suas posteriores alterações. 
 
Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no edital. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco: ________________________________________ N.º da agência: __________________________ 
 
Conta Corrente Pessoa Jurídica: __________________________________________________________ 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (Observando o item 5.7.4.b do Edital) 
PRAZO DE PAGAMENTO: Conforme item 14. do Edital 

 
São Paulo, _____ de ________________ de 2015. 

 
Nome: ________________________________________________________________________________ 
 
Cargo: ________________________________________________________________________________ 
 
Assinatura: ____________________________________________________________________________ 
 
Carimbo C.N.P.J.: 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representa legal e carimbo do CNPJ da empresa.  
Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração. 

 
 


